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PROCESSO ADMINISTRATIVO \' O I Ó/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA:COORDENADORIA DE COI-TABILIDADE E ORÇAlvlE\TO
MI:NICIPAL DE ECONOMIA T] I.-I\Â\ÇAS

SECRE'I'ARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contralação de entidades desportivas (federaçôes. associações, ligas, empresas entre outrâs)
parir Prestaçâo de Serviços de Arbitragem, organização de eventos esportivos, com vistas ao
atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal de DespoÍo e Lazer, solicitamos a Vossa

Senhoria. através do D,:partamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçanrentária e por qual (is) dotaçâo (ões) orçamentária(s) que ocorrera(ao) a(s) possiveis despesa (s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - l\.{T. I 5 de fevereiro 2022

Et.( t() D DOS S.\\TOS
Sccrctirio Municipal de Despoío e Lazer

l':dnàr ri r" 007/2021 dê 01,01 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO AIi'IONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7 3620001-90

PORTARIA \".007/2021.
DE: 0t DE J.\NEIRO DE 2021.

JOSE ARI§IATEIA VIEIRA
ALVES, Pref'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVET

Artigo l'- NOMEIA o Sr-. ELCIO RODRIGUES
DoS SANTos, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta PreÍ'eitura, conforme Lei \'íunicipal no 808/2020 de l-l de ,rutubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria cutrit em viqor na data de sua

p,ublicaçâo.

A rtigo 4' - Revogam - se as tiisposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CtTMPRA-SE.

CAtsINETE DO PREFEIT0
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE) EIRA ALVF"S
i,Rf-FEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Adrninisiração e Planejamento e Pubiicada por at-rxação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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JTJSTIFICA'IIVA PARA CONT'RÂ'TA(-,TO DIRETA

I.O _ DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja oompatível com o valor de mercado, segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.666iq1 Art. 24, inciso II:

.4r1. 24. Ii lispertsavel a licitcri't-to

II - para outros seniÇos e ct»npras tlc valor até l0%, (de; yrLent()) do limito pravisltt rto alineo
"tr", tkt inciso ll cb arligo anter' »'t: porq qlietnções, nos Losos lrrari.\l()s ttesla Lai, dcsde qrte tuio
se refiram o parcelas de um ntesnxt sentiço, compra ou alienaçtio de maior wtlío clue possa ser

realizada de uma só vez: (Redação dada pelo Lei n" 9.618, tlc 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendirnento a secretaria Municipal de

Esporte e Lazer, conlbrme solicitação e justificativa:

A contratação desses serviços se faz necessáÍia tendo em vista a realização do lo Tomeio de
futebol Society NMRSAL que acontecerá nos dias 05 e 06 de março de 2022 em comemoração ô
Aniversário de emancipação do Mrrnicípio de Santo Antonio do l-este que completa 24 anos de
emancipação. Justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomentar
a prática desportiva e para desportiva promovendo a inclusão social através do esporte no
Município, sendo um tema relevante aos interesses da Secretaria, pois atende aos anseios da
Comunidade Santoantoniense. A contratação desses serviços sera utilizado exclusivamente para
realizaçáo do evento que nos ocorrerá 02 (dois) dias citados rro item anterior conforme a

necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer. Possibilitará o desenvolver de atividades
fisicas e lazer entre Jovens e Adrrltos visando o bem estar e saúde dos municipes de nossa cidade e
região.

Santo Antônio do Leste - MT. l5 de fevereiro de 2022

ELCIO RODRIGUES DOS S.\N'T()S
Secretário Municipal de Despoflo e [-a,,.,'r

Portaria no 0O7 /2021 deftl.(.t1.'"tl'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

(

Página 1

RequisiÇáo Responsável

00252122 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Dala

15tozt2022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC, MUN. DESPORTO E TAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsorvação

Sgrviços de Arbitragem, organizaçáo de eventos 6spoíi-vos, com vistas ao atendimento das necessidades deEta Secretaria Municipal de Dsspor-to o Lazer.

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescÍição do Produto
Descrigáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rêc. C. Custo
ObSefv!Éo

1 001.034.2s3 0006079s ORGANIZAÇÃO TOTAL DO EVENTO, FICHA DE INSCRIÇAO, TERMO DE RESPONSABI-LIDAOE, REGULAMENTO, CONGR
ESSO TÉCNICO, SORTEIOS, CHAVEÂMENTOS, TABELÂ, CLASSIFICAÇÃO, CERIMONIAL DE PREMIAÇÀO, OESLOCAME
NTO ATÉ A CIDADE DO EVENTO (290 Kii!), DIVUL.GAÇÁO DO EVENTO EM REDES SOCIAIS .ARBITRAGEM (ARBITRAGE
rvt REGToNAL), DESLOCAMENTO ATÉ A CTDADE OO EVENTO (215 KM) - 6 ÁRStTROS E 2 ANOTADOR -TRANSMTSSÂO A
O VIVO DO EVENTO COI\,i LOCUTOR DESLOCAMENTO ATE A CIDAoE DO EVENTO (290 KM), (SEM O FORNECIMENTO
DE INTERNET). HOTEL E ALIiilENTAÇÁO PARA 12 PESSOAS

UNID 0 24

Almoxarifado

3
T
a
>r

:o at

82

Presidente Secretário

Solicitaçáo de Materiais / Serviços
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1. DO OBJETO:

1.1 - Este Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que
norteiam a contratação de entidades desportivas (federações, associaçôes, ligas, empre-
sas entre outras) para Prestação de Serviços de Arbitragem, organizaçâo de eventos es-
portivos, com vistas ao atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação desse serviços se faz necessária tendo em vista a realização do 'lo

Torneio de futebol Socyte NIVERSAL que acontecêrá nos dias 05 e 06 de março de 2022
em comemoraçáo do Aniversário de emancipaçáo do Municipio de Santo Antonio do Les-
te que completa 24 anos de emancipação.

2.3 justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa Íomentar a
prática desportiva e para desportiva promovendo a inclusáo social através do esporte no
Município, sendo um tema relevante aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios
da Comunidade Santoantoniense.

2.4. A contratação desses serviços será utilizado exclusivamente para realização do
evento que ocorrerá nos 02 (dois) dias citados no item anterior @nÍorme a necessidade
da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2.5. Possibilitará o desenvolver de atividades físicas e lazer entre Jovens e Adultos visan-
do o bem estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e região.

2.6. Presando sempre pelo princípio da economicidade e eficiência como reza a lei federal
8.666/93; O presente trabalho busca tecer consideraçôes sobre os princípios gerais e
específicos da Licitação especialmente: supremacia e indisponibilidade do interesse
público; legalidade; moralidade; impessoalidade; lgualdade; razoabilidade e
proporcionalidade, motivaçáo; publicidade; economicidade; eficiência; probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório; e julgamento objetivo.

2.7 A conlralação para a Prestaçáo de Serviços de Arbitragem e organização de eventos
esportivos visa atender às necessidades do ío Torneio de futebol Socyte NIVERSAL que
acontecerá nos dias 05 e 06 de março de 2022 em comemoração do Aniversário de
emancipaçáo do Municipio de Santo Antonio do Leste que completa 24 anos de
emancipação politica, realizado por esta pasta.

E-mail: licitàcâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br I

Ar. Goiás - N'J67 - Jârdim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488-t080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

TERMO DE REFERÊNCIA
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3. DAS ESPECTFTCAÇOES

V.TOÍAL

3.1. A licitante deverá se atentar as especificaçÕes aqui rezadas, oÍertando os serviços
que supram às exigências deste termo de referência, pois apenas serão aceitos os obje-
tos que atenderem a todos os requisitos técnicos, descritos na tabela e complementados
e reforçados nos itens anteriores.

4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A aceitabilidade dos serviços estará condicionada à perfeita apresentaçáo dos mes-
mo.

4.2. Qualquer divergência nas condiçôes de apresentaçáo dos serviços no momento da
entrega que venha a tÍazet danos, ou prejuízos na utilização do mesmo, o servidor res-
ponsável pelo recebimento terá autonomia para recusar o material, em partes ou em sua
totalidade, caso necessário.

E-mail: licitâcâo@^ântoentoniodoleste.mlgov.br 2

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânlo Àtrtônio do L€ste/MT

ITEM coo. TcE DESCRTÇAO OO PROOUTO UNID QTDE V.UNITARIO

TOrganização Total do Evento, Fi-
cha de lnscrição, Termo de Res-
ponsabilidade, Regulamento,
Congresso Técnico, Sorteios,
Chaveamentos, Tabela, Classifi-
cação, Cerimonial de Premiaçáo,
Deslocamento ate a Cidade do
Evento (290 km), Divulgação do
Evento em redes sociais.

000607951

UNID 1Arbitragem (Arbitragem regional),
Deslocamento até a Cidade do
Evento (215 km) - 6 Arbitros e 2
Anotador

UNIDTransmissáo ao Vivo do Evento
com Locutor, Deslocamento até a
Cidade do Evento (290 km), (sem
o fornecimento de lnternet)

UNID 1Hotel e Alimentação para 12 pes-
SOAS

TOTAL

PORTAL DO TCE/MT PARA CONSULTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIAIS E
SERVIÇOS (https://puo.tcê.mt.oov.br/itens-pedronizados/busca?o=375377-
8&paqe=1&exercicio=2017&filtro qrupo=&filtro classe=&filtro material=).

UNID



GOVERNO MUNICIPAL

a SANTO ANTONIO DO LESTE
C o n t i n u i d ad " o' oá:?',""'j "; 3i rÍii i"a "'' o F. ff fs. Êi. L

t--

FT§ M
RTJB

4.3. Os serviços somente serão aceitos se cumprirem os critérios estabelecidos
de referência.

termo

4.4. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica corres-
ponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

4.5. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.6. O prazo de entrega dos serviços deverá ser de 0'l (um) dia corrido, anterior a data do

evendo que sera nos dias 05 e 06 de março do conente ano, e o mesmo deverão ser en-

tregues no lugar determinado pelo munkÍpio.

5. VIGÊNClA

5.1. O perÍodo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial. Ressalvada a hipótese de pronogaçâo, nos termos do art. 57, ll, da Lei no

8.666/93, contados da data indicada no Termo de Autorização de lnicio dos serviços.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTTMADO

6.í. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREçO POR ITEM.

6.2. O valor estimado para contrataçáo é de R$ »o<x (nto<x).

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Ar. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-t080 - CEP 78ó28-000 - Santo Ântônio do Leste/MT
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a conkataçáo, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
trataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 25 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços enhegues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
mu nicipals;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pêla PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabeleci-
das na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de enkega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e,

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

i1 A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa Íesponsbilidade da fis-
calizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitaçáo;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente lícitaÇáo;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos sêrviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçâo do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualguer irregularidade relacionada com a exe-
cuçáo dos serviços;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

a

E-mail: licitacao@santoântoniodol€ste.mt.gov,br
Ár'. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34tt-1080 - CEP 7t62t-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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8. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.'l Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencrdora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperÍeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paê sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuÉo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

09. DOTAçÕES ORÇAMENTÁRNS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisiçáo correÍão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotaçôes orçamentárias relacionadas abaixo:

Orqão 02
Und. OÍeamentária 11 Sêcretaria municrpal de desporto e lazer
Funcional programática 27 .81?.5013.2072 Manutenção da sec. Mun. De desporto e lazer
Ficha 752
Despesa/fonte 1.1.50.0
Fonte de Recurso 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Juridica

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos serviços será efetuado em duas etapas sendo 50% (cinquenta por
cento) após assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) após a conclu-
sáo do evento, acompanhado da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
mediante controle emitido pelo fornecedor;

E-mail: licilacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 34tt-10t0 - CEP 7862t-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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11. F|SCALTZAÇÃO

11 .1. A fiscalização das especificaçôes dos materiais e da execuçáo dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conÍorme AÍt. 67 da Lei no

8.ô66/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, í 5 de fevereiro de 2022.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Portaria no. 007 12021 de 01 101 12021

E-mâil: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I6i]022

DA,: SECRETARIA DE FINANÇA,\
A: SECRETARIA MTTNICIPAI, DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administraçào e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para contrâtação de entidades desportivas (federaçôes,
associações, ligas, empresas entre outras) para Prestaçâo de Serviços de Arbitragem, organização
de eventos espoÍivos, com vistas ao atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer. conforme solicitação e termo de referência ern anexo. informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trânrites necessários.

Santo Antônio do Leste - \,lT. I 5 de levereiro de 2022

DA CORREIA DA SIL!'A
SECRII'I'ARIO \ÍL;-ICIP.lI. DI: ECONOVI.,\ }, IJI\ 1\( AS

POR1.\Rl.\ N§. 004,202 r DE 01,01 2021
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RUB
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTCNIO DO LESTE
CNPJ, 04 2i7 362/0001-90

PORTARIA \".004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES. Preltito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOIv1EIA o Sro. DAVID PAI-ILO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECREI ,,\RiO DE ECONOMIz\ E
FINANÇAS desta Prefeitura, conf-orme Lei Municipal n" 808i2010 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra ern vigor na dala de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTR.{-SE
PUBLICA.SE

CIJMPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITo
Ei\{: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOST. ARIMA VIEIRA AL!'T]S
FRT,-FEI UNICIPAL

Registrada na secretâria de Administraçâo e Planejamento e P,rbiicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na le'grslação em vigor-

>
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rts N. 1U

4 de Janeíro da 2@, . Jdnâl Cfioá, EiarôÍdao d6 lltrda0o6 do Ellôdo de Malo cÍosr.; . ÂNO XVI I N 3.6

il Fotocóíia da Câíiar.E (h Trabâ,ro e coÍrpÍovantê Ce rnsmçáo no PlS,
PÀSEP:

bl Corprovãlte de Residénoe

c) Fofocóíra hgírêl dâ CêíiJàc íe lles.srsío dl CstÍrienlo
j! Folocód8 hgin, da CNH 6e t { o cae,o:

k) Cooprovanlê de rlãnê dê sâridê í3ica ê Íne.ttel (exame ll$dco) nê
c.ssáÍro ao dêsempeÍdro dâs frrçó€5 iÍrêÍaitês ao cago prclcdldo:

t) DeclaraÉo mgatva cl€ acumulaÉo de cargo públicc Du de coÍdiçôes
dâ ádlmd.Éo .rÍps.d. p.ra Cql§ütuíÉo FêdeÉ|,

lí) Dedâra{ao dê íúo eslâ, crrnp,iíróo sa(çâô por iordo{l€drde, eplcâdâ
por qudquêÍ órgào Éblico e/ou €nüdade da esíêía Íederel, esldual e/ú
mun'cipal (dedsrado pelo próprio cardidalo e com f.mâ íeconhêddô):

n) DeclaraÉo, de p,ópíio prr.*to, da não ter sido demjliro do 3r,viço Ér
h|.o por molivo juslo. ou dc ,râo ter aalo exonerac,o a bem alô seíviço pt/-

blco. nos últmos 05 (onco) aros.

o) OedaraÉo dc B..ls;

pl CoÍiprovânte dê Bbêrlu.â dê coíte. em á9ênúâ bencárie m qud ! Píê
ftit ae de Santo ÂÍflorso do Lcrte msí{ém corEÉíÉo pêr8 íecêtiíyreíto de
i:rédilôs salârieis: ê

q) Nâo Rêgi3r.r aôEoêdênlêa ariftinôF oo eatâr respondcrÉo pdo6 dL
mes conta o Pâlnmônro Admfisfraçáo, Fê Púbica os costuÍne3 e 03 pÍê.
vrsto6 r|a Lg a' I .3a3 d€ 2306n(xr6 Garao (le €írldpêcenteE). cún Íorr&
ilo Elravê de Cêílidto Civü ê CrirdDd-

.) Out os doq,rErto! qua a AúÍ*niaíraçáo ilger necessáÍao

PREFEITURÁJRECURSOS
ÊDrÍÀL DE coNvocAcÃo

HUMÂNOS
l.lr 0011202'l

A Píerei0rre Muflopâl ds Sento ,útoÍro do Leste - MT po. inleínéúo de I

serJ ÍepícGêíit nlc lêsd, Sr. JOSE ARIMATEIA IIE|FA aLvES - PÍeÍêi. .

to MuÍlcipal. CO'{VOCA or (B) c5nód.los (a) relaciooados {a) no ánêro
ldeste Edital. ãprcvados (ô) no Processo Seletivo SrnF.Jilicado no 004/
2020. realEâdo em 07,107/2020. terldo o resldâdo sldo lronologsdo êrir 2&
C7/2020 pâía compereceíem rcsts COOR Ê{AJTORIA Ot RECURSO§ i
HUMAT'IOS desla PÍeíeíuÍô 

',0 
p6zo de ata OJ {gttâ!rô) dbs 106 horári- .

cs oe erpêdÉnte (07h âs 13t: muidos dê lo6os os documantos @nstan-

les no ínesrÍlo item do Editd e ídaaioíLdo rb Âtrero )l dêslê êdíUd. pa.t
lomerem posse em 3ar3 íeSpccho! cargq.

s€rs consld€Íado dêsrslêÍne e, poíleatto €kflnâdo do pi.)2sso scle{ivo

siíFl'Ícado, o{3) câÍúrddds} c.nyocado(s, qu€ nác comÊarêq (aín) alê
B data e§tab€bcia,a e mumdo do§ doorrErtlos €titido6. podüúo a P'.- i
Íerru.a Munrcjpeloe sanlo antonio do Leste - LIT :orvocáro(3) o(.) pÍóxi-

Í.c(s) cânddeto(s) eprove.ros, obêdedda rtlsosãnieÍe j oÍdeÍh dê dâ3-
$licaÉo. '

MaDÍea iÍíornaçóe3 podêíão seí obtidÀs iLífo à Coord*âa,ona ([ê ReqJr-

sos Humãros deale PÍeíehuÍâ em horáno dê exped€file

Gabinerc dô PreÊío Municjpel dê Serúo Àr{onio do Lesle. ao 0í da do ,

Írt's de Janero d€ m21

JoSE ARIHAÍE|À vlElRA ALVES Pnt silo Álurrrc,i,a,

^NEXOI 
.

a Exo I
DO EDTTAL OE COâIVOCAÇAO tf ml2O2Í.
'I - Pâra tomaí Dc!6, o aâíÚiralo dqêrá ar.6enr8Í doornertaÉo (qi
gin.l oo ídoc4ia a.Êeíüicadâ) S.É cdlTí.rê:

a) CoÍip.ovâí{e de Escolâíit aúaffieqÜi3ícs erigir,os para o câ.oo.

ap.esêflado em vrâ oÍigind e íotoc!íra o.,l qjpra adênücáde êm crrÚio;

d, Folocóíra de C,enidâo de \;::!i.neoto dos ffhos Ín€noíê dq 1â snos e
CarldÍa dê vronô dos f§lÔs ali 05 anos de ddê (se houEí);

a) CPF dos fihos caso horJv€r

0 Fotocópa do Ífulo dê eh1o, e Ce(idão que compíov€ nào lor tolhdo
pr,riçáo políücâ - ceílidáo cngrâl êÍnÍtidâ pêla i8liçe abiloíal;

g) FofoaóDa do Ceíúfcádo dÊ ResêMstã. Fâíâ o3 cándrdatos do sexo
ínascrllino:

hl Fotocópia dc RG e CPF do canddato e do cônjúgê (se câsãdo):

i) Fotocóíia dâ Crdêh de fri;balho e coínpbvanlê dê insc.iÉo no PlS,
PASEP:

i) Fotocógia legivel da CNH se 10, o caso:

kl CoírTíovante de exame d€ saúde íisice e ÍnênIal (êrarÉ rÍÉdico) nê.
cessário ao deaeopenho óas . .niÕes ne.eÍtes ao câÍgo preleídidci

l) DccÍarôÉo negaliva de aô,nulaÉo de caÍgo priuico ol, óc coÍrdiçõ.s
d! aqmr aÉo ampãÍedâ pela ConsttJiÉo FedeÍal:

nr) DêdaraÉo de nào êslât ürmpnndo Êânçáo por iíldoíra!óâd€. aptcada
po, qulhüêr óagáo prlüIaco ê/ou entidrde da eaíeÍ. eder'd, gíadud arou
muÍidpal (dedeÍedo pâo Írópno caÍddrlo e co.n frrna Íaconhêcira);

n) Dedfâçào, de pÍ@ío punh.i de nào teÍ liro drmilrdo do $Íviço pu-

Uico po. motivo iusto. ou de .,áo leí sdo êxdiêíaalo â bêm do scwiço pu-

úco. íc últimos 05 (cinco) a.cs

o) Dêdárâçàô de Eens:

p) Cornproveile d. ebeítlra de .cnta. em agêndâ bancáÍia na $lal a Píe-
íeüra8 de Santo AntoÍSo úi Lelre manlém convênio ,|ala reccbimento de

créóilos sa!àiaisi e

q) Náo RegiôlÍâÍ anlecedêntes criminals C4i eslaÍ Íe§pondendo pelos cÍ-
Ítrês cdllâ: o Pàtnmónio, Ad,fin§râÉo. Fé Prblica, o6 colttoínaa ê oa pr+
vkíos m Lri n' 1.313 de 2310812006 {lrâfcn dê ênlorpêcênlês), co.npÍova-

do Elrrrés de CeÍtHâo Ci$l€ i.;.línâ|.

íl &lros óo(llmêntos qúe a ÁdmiísstÍâÉo iulsd rEcêl3átio:

PREFEITURAIRECURSOS HUTAXOS
PORTÂRtA tir.. 00aJ2821.

lrE: 0l DE J NEIRO oE 2021 .

JOSE 
^RlIÁTElÂ 

VEIRA a!v€S. P.eçãto Urr.riêFl de Sanlo Anlonao

do [a§tê. Estâdo (b Melo üÍoss-] no iJso de su6 alnbr45c6 bf6ia.

RESOLVE;

Aíigo t'- NOarElÂ o 9'. DÀvlD PAULO CORREIÀ DA SILVÀ p.r6 rêe
poírdêÍ pelo ce.go de SÊCÍ]L r À.RlO D€ ECONOIIIA E FINANçÂS dêía
P.ehin "a. coÍídme t t MldÍciral no 8084020 de 13 dc outr,bto 2020.

Ar{go 2: . DÊGríninâ( e Sêqrela'Ê Vrfricipal de Âdmi^isltâÉo e Planeia.

mênto que toÍne as proüdênsa§ necêssária3 paaa a erêqJçáo dêala por-

taía.

Artigo 3o - Ésta Portâna é'íllÍâ ern ugo. ns datâ dê sua p(üicaçào.

Ardgo 4. - RevoSâm - se as CrslosiçÕês êm conlráíio.

REGISÍRA§E

PUBLICA,SE

CUIPRA§É,

GAAiETE DO PiEFEÍO

E :0í OE JANEIRO t E 2ü21

JOSE ARITÁTEIA VIEIRÂ ALVES PRÊFEÍ'O II,I{rc|PAL

rlrzíronrurtc'pal.org/müA.ím - n \$.r-a.nm,Or3.bú

' -?"r 
"r:* 

:il': lri':' :
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4 de JaÊi.o dê ZP1 . Jdrl.l (rciâl Elêrrô.ico do6 M!tridpios do Éstadc ,re Mãio Gíosso . aNO XVt I N. 3.638

RegBlrada ne secÍetâna de Ádíiri3.açáo e Plan€lamenta e Ptü{cada I J(§€ ARIX TEIA VIEIRÂ ALVES. pÉtêilo Mun,opel de Santo
por aÍxação em local de cosl,§e. cootdrnê na l€gislsÉc em vrgo.. i do Legte, Egado de lrtato Grosri. nc u3o de srrâs alntxriçôes tegâ

PRÊFErIUR,,RECURSOS HUMANOS
POR?ARIA t{". 00312021

OE: 0í OE JANEIRO OÊ 2021.

JOSE ARIITATEIA VIEIRA AIVES, Preíeito Mrrnropal de Santo Ântorto
ío Lêste Estado de Mslo Glo§sô. no uÊo dâ s!a3 atnbuiçõer lcaais.

RE§OLVE:

Arligo í' . NOüE|A o St'. ÉO€e lUtr OE CA3ÍRO, para íE6pooder pdo
cargo dc SEcRETÁRto D: AGRICULTURA TuRtsrro E MEto ÀttBtEN-
TE deí6 PreíêitlJ.a. con onÍE Lej frr,Íúopd nÔ 8082020 de 1 3 de qrtúbao

2020

^Ítigo 
2. - DeteÍminir â Sasetsiã Muni.ipd de Aa!.fioBuaçâo c PlaEir-

menlo que tome ã! proúc,êícid necêlAtaô! peíá a execuÉo d!ía poí-

a jto , . Ellll PorLia enfã sn vigoa nr dâta de sue publicaçào.

Arügo 4' . Ravogam - se es dilpoaiçaê3 êtn contÍáno

REGISTNA§Ê

PUBLICA§E

CUÍúPRÁ§E,

GAANEÍE DO PREFEMO

EU: 0í OÉ JAI{ERO DÊ 2el
JOSE ARITAIEIA VIEIRA AIVE§ PREFET'O UNICIPAL

Registrada na secíêtaíla dê Âdmiri$íaçáo e Planeiamento ê Plaaicâía
oar efxeçáo êm lôüú de aôsttrÉ. co.!íonrê r,â leg6laÉo em vig:oÍ.

PREFEITURÂ'RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. oo2]it0:r1.

DE: 0l DE JlIElRo DE 2021.

JOSE ARIXATEIa VEIRA ALVES, Prebno UuÍrrcrgrl dê Sânto Anlonio

do Leste, Estado de Mato GÍo$o. no uao aL suas stribuações legais.

RESOLVEi

artigo l" . NOMÉIA a SÍ'- CLA§$LÊ}{E OtllrÊlRA SAIÍÍOS. para re§-
ponder pelo cargo dc SEcREfÁfto o€ eDUcAçÁo E CULTURA deds
Preíeihr-a coríoírnê Lêi Muni.ird n' 8O8r2@0 de I 3 de outuh.o 2O2().

Ânigo ? - DêlêÍminaí a Sêcreü*ia lruricjpal de Admrnislíeção e Flônei€-

meÍÍo que loma as Eovrdênqâa ÍÉccsaáitt pâra â êreorçôc .leltt por-

tana

Aíigo 3' - Esta Poíana enlÍa êi úgo. ne dete d€ sua publicaÉo.

Aíigo a'- Revogâm - aê as disposçôê3 ân conlráflo.

REGISTR §E

PUBLICA§E

CUT'PRÁ§E.

GÂBINEÍE OO PREFEITO

Elt: 0, OE JÂ ElRô OE 202í

JOSE AR'CATÊA VTAiA ATYES PREFÉIIO IÚUTICIPAL

Registrada na secÍetôíã óê ÂdmiÍSsüãÉo ê PlanejarÍrenro e Puuicâda
por âÍraÉo ern local de cetúíE. cor:ÍorÍÉ na legÉlÂÇâo em ugd.

PREFETTURÁ./RÊCURSOS HU"AXOS
PORTARLA X.- 00112021

DE: 01 OE JAi,lElRO OE 2021

RESOL}E;

^rligo 
l'- NOMÊ|Â o Sr". úARCOS DA SILVA ALrrES, psra Íespond€í

pêb 6aÍgo de SECRETÂR|O DE $úUOE desta P.e&tura. cqúoflne o Lê
Muftopd rP 808n02U Je r3 o? .:Jluhro 2020.

Aáilo ? - DeteÍmoar a SecÍetânâ Municipalde AüniôÉbaçáo ê Planeiâ-
íÍErto que ioÍnê as píoúdênares recessárias pãía a ereÉçáo alêgtà pot-

taÍú.

Aíto í . Eslâ Poíaíie enúa em úgor ne dâta dê aue plrbli:Éo.

Arltp !f - Re\/ogarn - s€ as disnoliçóês êin contráno.

REGISÍRA§E

PT'BIEÂ§E

CÚÚPRA§E.

GÁgtIEÍE DO PREFE|ÍO

E* O' OE JÁI{EIRO DE 2021

JGE ARIIÀ'ÊIÀ VIEIRA ALVES PREFÊÍTO XU*ICIPAL

Rê$§lrâda na secrelada de A.n:rnnrstraÉo e HaíÉiarieío e Pub{icada
poÍ afxatáo ern locâl de costume conbÍme na leghhÉo em v§or.

PRÊFEITURÀ?RECURSOS HU AXOS
PORÍARlÂ t{ô. 0l}5lm2i.

DE: 0l OE JA,{EIRO OE 2021 .

JO§E ASll ÍElÂ VIEIRÂ ALVÉS. PreÍêto M!.!cipá, de S5í{o Ârnoaio

do Lêsle. Estado de Mato Gíor!: no u3o de súas afibúiçôe3 legais.

RES{'IYEi

AÍligo ,ô - NOMEIA o Sí' EOEMAR ENEGASSI. psra rêspoode. peb
ca.go de scRETAalo DÊ vrÂÇÁo. oBRAs E sERvlços PlB-tcOS
dega PreeÍurá cooíoÍrne Ler iJunÉipal n" 808f2Í!20 dê í3 de ouàôro
2@O.

Alqo a - DêlrÍrninar â SecÍ€laÍ,â Munrcipal dê ÂaÍIi.liitaçào e Bôneia.
mênto qúê lorÍE ãs providênoas ne.assáÍias para a er&úÇáo dêltr DoÍ-
taía.

^rtigo 
Y - Êslô Poítana enlra ei: úgor na dala ale §!â pr*liaaÉo.

AÍüg§ a' . Revogam - sê e6 o,sposçÕês eln contráío.

REGISTRASE

PUÉLÉA§Ê

CÜIPRA§€.

GABüIEIE DO PREFÊ'TO

9RÊFÊIÍURÂIRECURSOS HUÍ''At.TO§
POnTÂRtÀ t{.. 005/202'1.

! OEi 0l OÉ JANÊaRO OE m2í.
. JOOS AFlfUTtil V|EIRÁ ALVES, PrêÍêilo MuÍucip.l de Ser{o Anlonio
i ao LesL. E"lado d" Mato Gío:§! Do uso dê suas atÍibuiçõe§ legais.

inesr.w:
' mlOo r. - lO»etn 

" 
Sr. llOSANl ttEl{EG S§l ALVES. paÍâ Íesporúer

pêlo cârgô dÊ sÉcRETAR|o ir: aSSlsÍÊNCn E AÇÃo soctÀL desre

I Miusa. co.íorÍne Lej ljLÍlrclt:ain' 808f2@0 de 13 de orÂrbo 2020.

I E* 0t Ir€ JATE|RO DE 2021

i oce l*ulren uaRÂ aLVEs pREFÊÍÍo Hut{}crp L

Regislrâde n sêcíêtariâ de ÁS,nnrslraçâo e Harleialneflto e Pl.úlicada
poÍ efiIaÉo em rocel de costun.ê aoníoÍme na bgrJ6Éo êm vigôr

dr?nomlnropal-oíq/muamm. 4q,\â/-âÍnm-org-Dí



PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217 3ô2/OOO1-90 Exercicio: nz2
Emassáo : 1í02l2(r22

Coorde

P.M.s.A.L
H-sr,r.íC
RI'B >T--íÍ-:

ease /

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 752
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 Desporto e Lazer

SUBFUNçÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROIETO ATIVIDADE :2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1L4.274,65

Iz,oit
cRc

da
)622 5

t/

cpr ', rg.266.q61-zo

Atenciosamente,



-

p.M.S.n 
r. Ft-s w. ./7

ê9
--j RUB

PROCESSO ADMINISTRATIVO \' O I ó/2022

Dr\ SECRE'IARIA MUNICIPAt, DE DI]SPORTO E LAZER
AO. EXMO. SR JoSE ARIMATEI-4 IlEIRA AI.VES _ PREFEITO |VITI\IL'IP.4I,

EX('ELENTISSIMO SR. PREFEI I'o

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o f)epartamento Responsável pronrol.a o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a contÍatação de entidades desportivas
(federações, associações, ligas, empresas entre outrâs) para Prestaçío rle Serviços de Arbitrngem,
organização de eventos esportivos, com vistas ao atendimento das necessidades desta Secretaria
\Irrnicipal de Desporto e Lazet, conf'orme termo de referência em ane\).

Santô Antônio. do Leste - \1T. I 5 de têvereiro de 2022

ELCIO RODR]GUES DOS SANTOS
Sccrci;u r.r Mullicipâl de Dcspoío c Larer

P,,'hria n" 007,2021 d.0l 0l 2íi2l


